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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Bento Gonçalves-RS, 29 de novembro de 2023.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso de suas atribuições
legais e regimentais, RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar  a indicação do servidor DENIS JEAN REGES BASTOS,ad referendum
matrícula Siape nº 2165561, para exercer a função de auditor-chefe da Unidade de Auditoria
Interna (UNAI) do IFRS. 

Art. 2º O mandato do auditor-chefe do IFRS será de 03 (três) anos, a contar de 04 de
dezembro de 2023. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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